
PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 

Projeto de Lei da Câmara nº 54, de 2012 (Projeto 

de Lei nº 3.797, de 2008), do Deputado Valdir 

Colatto, que altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho 

de 1997 – Lei Geral de Telecomunicações, para 

estabelecer a possibilidade de utilização das 

redes de telefonia móvel para localização de 

pessoas desaparecidas. 

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei da Câmara nº 54, de 2012 (Projeto de Lei nº 

3.797, de 2008), do Deputado Valdir Colatto, altera a Lei nº 9.472, de 16 de 

julho de 1997, a Lei Geral de Telecomunicações, para estabelecer a 

possibilidade de utilização das redes de telefonia móvel para localização de 

pessoas desaparecidas. 

O art. 1º estabelece o objetivo da norma, que é acrescentar 

dispositivo à lei, para permitir a implantação de sistema de localização de 

pessoas desaparecidas. O caput do art. 2º trata de incluir o art. 130-A para 

facultar, às prestadoras de serviço em regime privado, o aluguel de suas 

redes para implantação desse sistema de localização. Já o parágrafo único 

do art. 2º determina que o sistema está sujeito às regras de mercado, nos 

termos do art. 129 da Lei Geral das Comunicações (LGC). Este dispositivo 

legal determina que o preço dos serviços é livre, reprimindo-se toda prática 

prejudicial à competição, bem como o abuso do poder econômico. 

Ao justificar a proposta, seu autor, o Deputado Valdir Colatto, 

afirma que cresce o desaparecimento de pessoas no mundo atual, porém 

não aumentam os meios para sua localização eficaz. Cita como uma das 
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formas recentemente utilizadas a distribuição de fotos pela internet. Assim, 

baseado no sistema de posicionamento, o autor propõe um sistema 

semelhante. Nele, as empresas montam sistemas de monitoramento 

utilizando as redes de telefonia móvel. As famílias, segundo o autor, 

contratariam o serviço e receberiam em tempo real, em seu celular, 

informações sobre a localização dos aparelhos cadastrados. 

Complementa, ainda, que, futuramente, com base em laudo 

médico, o sistema, em casos de comprovada necessidade,  poderia evoluir 

para o implante de chips subcutâneos em pessoas que necessitem ser 

monitoradas diariamente, a bem de sua própria segurança e integridade 

física. 

Na Câmara, o projeto recebeu parecer pela aprovação das 

Comissões de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; de 

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática; e de Constituição e 

Justiça e de Cidadania. Naquela Casa, a matéria foi considerada 

constitucional, jurídica e regimental. 

No Senado Federal, a matéria foi distribuída primeiramente a 

esta Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), 

devendo seguir para a Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicação e 

Informática (CCT), para deliberação em decisão terminativa. 

À proposta não foram apresentadas emendas nesta Casa. 

II – ANÁLISE 

A matéria está inserida no rol de competências privativas da 

União (art. 22, inciso IV, da Constituição Federal – CF), cabendo ao 

Congresso Nacional sobre ela dispor com a sanção do Presidente da 

República (art. 48 – CF). A iniciativa parlamentar é, pois, legítima. 

No Senado Federal, cabe à CDH opinar, nos termos do art. 

102-E do Regimento Interno do Senado Federal, sobre os aspectos relativos 

à garantia e à promoção dos direitos humanos. Por essa razão, sua 

apreciação neste colegiado é pertinente. 
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Lembremos que essa proposição busca permitir que as 

prestadoras de serviço de telefonia móvel aluguem suas redes para que 

outras empresas implantem sistema de localização de pessoas, por meio do 

Sistema de Posicionamento Global (GPS). 

Sem sombra de dúvidas, esse recurso ajudará a encontrar 

pessoas desaparecidas e, também, a rastrear idosos, pessoas com 

deficiência e adolescentes ou qualquer outra pessoa que necessite de 

acompanhamento. Afinal, hoje, o GPS já presta enormes benefícios ao 

setor de transporte, facilitando o deslocamento de pessoas. E, se aprovada, 

a proposta em tela prestará benefícios ainda mais significativos: serviços 

poderão ser contratados, para o envio de informações em tempo real, via 

mensagens de texto ou acesso à internet, sobre a localização de aparelhos 

cadastrados. Esse rastreamento será feito pela identificação do chip do 

aparelho celular. 

Assim, sob a ótica dos direitos humanos, a proposta é 

extremamente positiva, pois possibilita, caso aprovada, a maximização do 

uso do GPS, utilizando-o como um instrumento eficaz de localização de 

pessoas desaparecidas. 

A proposição é, além de tudo, oportuna. Afinal, o celular é, 

hoje, o meio de comunicação mais popular no Brasil, que já conta com 

cerca de 120 milhões de terminais em uso, inclusive pelas classes de menor 

renda. 

III – VOTO 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 

Lei da Câmara nº 54, de 2012. 

Sala da Comissão, 

 

 

, Presidente 

 

 

, Relator 


